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Estado do Rio Grande do Su; 
PREFEITURA MUNICIPAL 

BENTO GONÇALVES 
COPIA At TÉNTICA 

LEI  MUNICIPAL NÇ: BES L  DE 17 DE JANEIRO ,  DE 1979. 

AL~iER,=". 	ARTILK 23U DA LEI MUNILIPAL  

Nu E3í,, D: D2 D: JIJLq0 DE 1975, E DÃ  

DUTR;=,E  

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que e Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e senuinte 

Lei: 

Art. 1 ■ - O artigo 23Ç da Lei Municipal nr2 334, de 02 de julho de 

1978, passe a ter a seguinte redaç;o: " Fica e Municipe-
. - .

ase Ltdade autorizada e transferir, para e Fund ação asa ce Criança Licorsul, como 	doa- 

;ao, o imóvel que assim se oescreve: Um terreno situado no bairro Licorsul com 

-,.151,50 m2 ( hum mil cento e cinqbenta e hum metros e cinobenta centímetros quadre -

dos ), com as seguintes confrontagSes: Norte, na extenso de 35,00 metros com procrie 

cade de Ualdomirc Luchese, Sociedade Educativa e Cultural Canarinho de Licorsul e 

rio Ferrari; Sul, na extens;o de 35,80 metros com propriedade da Municipalidade; Les- 

tL, 	Extens;r2 GE 25.,30  Cr,  :te, 	tE 

aros com propriepace da Mitra Diocesana de Caxias do Sul, e, 12,50 netras com aro - 

1, " 

em vigor na date de sua promulgação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GE; -:.;ALVEE, aos dezassete - 

dias do mês de janeiro de mil novecentos e setenta e nove. 

FORTU O JAN1 RI ARDO 
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